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Actcsccnta os § § 5", 6", 7" e ti" ao

Art. 3. ...

Emcnda Âditiva ao Ptojeto de Lei 91 de

2018, que tegulamenta as cortidas de tuas na

Cidade de Cascavcl e dá outtas providôncias.

art. 3", clue passa a ter a segu.inte tedação:

§5" Ficam as empresas ou entidades organizadoras de eventos realizados
em logradoutos púbücos do Municipio dc Cascavel, como cortidas, caminhadas
c ciclismo de rua, obdgadas a rescn at até 5 (cinco) inscriçôes para atletas de

baixa renda do município.

§6". Terá direito ao benefício estabclecido ncsta Lci aquclc cluc cstcja
inscdto no Cadastro Unico para Ptogramas Sociais do Govetno Federal -
CadÚnico.

§7". Em caso de ausência injustifrcada nâ prova esportiva o atleta não
podetá tequerer sua participaçào em ourro eventot poÍ meio do direito que uata
esta Lei, no prazo de 90 (novcnta) üas.

§8". Caso a cluantidade de pcdidos de isenção da taxa de inscrição supere
o númeto Exado nesta Lei, setâo beneficiados os patticipantes que solicitarem a

lnSCrlc:l() DnÍnelrr)
a emcnda, Sala das Scssõcs.

1" de outubro de 2018.
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JUSTIFICATIVA

Â emenda em questão destina-sc a gatantir a isonomia na patticipação popular
em eventos dc tua. N'Íútas vezes, mútos cidadãos em situações de pobreza deixam de
participar dcsses er.entos pcir motivos econômicos, ruztro pela qual se aptesenta o
ptoieto dc lci. Âlém disso, segundo a Constituição Federal, é dever clo Estado
fomentar ptáticas desportivas formais e não-formais, como direito de cada um,
consútuindo o dfueito aô espoÍtc um direito fundamental.
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ENÍENDÂ N" ) ÀO PROJEI'O DE, LEI N" 91 de 2018.
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